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            POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO ANEXO I PROJETO BÁSICO 1. INTRODUÇÃO O presente documento apresenta e descreve o objeto que se deseja adquirir com esta licitação, objetivando a implantação, operação e manutenção de Solução Integrada de Produção de Documentos Oficiais de Identificação, com vistas na modernização dos procedimentos relativos à identificação civil e criminal do Instituto de Identificação do Estado de Minas Gerais. 2. DETALHAMENTO DO OBJETO A Solução Integrada de Produção de Documentos Oficiais de Identificação do Estado de Minas Gerais deverá englobar a prestação dos seguintes serviços: 2.1. Emissão da Carteira de Identidade - CI 2.1.1. Serviço de emissão da Carteira de Identidade, englobando: a) Produção gráfica de estoque-base de Documentos Oficiais de Identificação, em conformidade com as especificações constantes da Lei nº 7.116/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.250/83 e alterações introduzidas pelo Decreto nº 2.170/97; b) Emissão eletrônica, em cores, dos espelhos de Documentos Oficiais de Identificação em ambiente seguro, conforme item 3.1.3 deste Anexo, nos seguintes locais: b.1) na sede do Instituto de Identificação/SPTC, denominada CEDI - Central de Emissão de Documentos de Identificação , Serviços Biométricos e Digitalização, a ser implantada em até 02 (dois) meses após a assinatura do contrato; b.2.) em outros 70 (setenta) postos de atendimento on-line, distribuídos pelo Estado de Minas Gerais, denominadas PEDI - Postos de Emissão de Documentos de Identificação , da seguinte forma: 5 (cinco) postos na Capital, 11 (onze) postos na Região Metropolitana de Belo Horizonte e 54 (cinqüenta e quatro) postos no Interior, a serem implantados em até 36 (trinta e seis) meses após a assinatura do contrato, e; b.3) 1 (uma) unidade móvel, a ser implantada em até 04 (quatro) meses após a assinatura do contrato; c) Implantação de sistema de conversão e tratamento de latentes (fragmentos de impressão digital encontrados em locais/cenas de crime), a ser implantado na sede do IC/SPTC, em até 3 (três) meses após a assinatura do contrato; d) Implantação e operação de sistema de digitalização de Fichas Decadactilares Civil - FIDC, Fichas de Identificação Civil - Foto - FICF e Prontuários de Identificação Criminal - PIC; e) O serviço de confecção dos espelhos (estoque-base) dos documentos, elencado no item “a” deste item 2.1.1, deverá ser executado, obrigatoriamente, nas dependências de uma única unidade fabril da CONTRATADA ou de seu subcontratado, nos termos do Edital e Contrato, localizada em território nacional, devidamente dotada de mecanismos de segurança e controle, relativos à produção, armazenagem, transporte e destruição de sobras e rejeitos; f) Os serviços elencados nos itens “b.1” e “d” deste item 2.1.1, deverão ser executados nas dependências da sede do Instituto de Identificação - Instituto de Identificação/SPTC - em BH; 
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
 DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
 ANEXO I
 PROJETO BÁSICO
 1. INTRODUÇÃO
 O presente documento apresenta e descreve o objeto que se deseja adquirir com esta licitação, objetivando a
 implantação, operação e manutenção de Solução Integrada de Produção de Documentos Oficiais de
 Identificação, com vistas na modernização dos procedimentos relativos à identificação civil e criminal do
 Instituto de Identificação do Estado de Minas Gerais.
 2. DETALHAMENTO DO OBJETO
 A Solução Integrada de Produção de Documentos Oficiais de Identificação do Estado de Minas Gerais
 deverá englobar a prestação dos seguintes serviços:
 2.1. Emissão da Carteira de Identidade - CI
 2.1.1. Serviço de emissão da Carteira de Identidade, englobando:
 a) Produção gráfica de estoque-base de Documentos Oficiais de Identificação, em conformidade com as
 especificações constantes da Lei nº 7.116/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.250/83 e alterações
 introduzidas pelo Decreto nº 2.170/97;
 b) Emissão eletrônica, em cores, dos espelhos de Documentos Oficiais de Identificação em ambiente seguro,
 conforme item 3.1.3 deste Anexo, nos seguintes locais:
 b.1) na sede do Instituto de Identificação/SPTC, denominada CEDI - Central de Emissão de Documentos de
 Identificação, Serviços Biométricos e Digitalização, a ser implantada em até 02 (dois) meses após a
 assinatura do contrato;
 b.2.) em outros 70 (setenta) postos de atendimento on-line, distribuídos pelo Estado de Minas Gerais,
 denominadas PEDI - Postos de Emissão de Documentos de Identificação, da seguinte forma: 5 (cinco) postos
 na Capital, 11 (onze) postos na Região Metropolitana de Belo Horizonte e 54 (cinqüenta e quatro) postos no
 Interior, a serem implantados em até 36 (trinta e seis) meses após a assinatura do contrato, e;
 b.3) 1 (uma) unidade móvel, a ser implantada em até 04 (quatro) meses após a assinatura do contrato;
 c) Implantação de sistema de conversão e tratamento de latentes (fragmentos de impressão digital
 encontrados em locais/cenas de crime), a ser implantado na sede do IC/SPTC, em até 3 (três) meses
 após a assinatura do contrato;
 d) Implantação e operação de sistema de digitalização de Fichas Decadactilares Civil - FIDC, Fichas de
 Identificação Civil - Foto - FICF e Prontuários de Identificação Criminal - PIC;
 e) O serviço de confecção dos espelhos (estoque-base) dos documentos, elencado no item “a” deste item
 2.1.1, deverá ser executado, obrigatoriamente, nas dependências de uma única unidade fabril da
 CONTRATADA ou de seu subcontratado, nos termos do Edital e Contrato, localizada em território nacional,
 devidamente dotada de mecanismos de segurança e controle, relativos à produção, armazenagem, transporte
 e destruição de sobras e rejeitos;
 f) Os serviços elencados nos itens “b.1” e “d” deste item 2.1.1, deverão ser executados nas dependências da
 sede do Instituto de Identificação - Instituto de Identificação/SPTC - em BH;
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 g) Os serviços elencados no item “b.2” deste item 2.1.1, deverão ser executados nos locais descritos
 conforme Anexo III;
 h) Os serviços elencados no item “c” acima deverão ser executados nas dependências da sede do Instituto de
 Criminalística - IC/SPTC - em BH.
 2.1.2. Digitalização do acervo dactiloscópico civil
 a) Serviço de digitalização do acervo de Fichas Decadactilares Civil - FIDC;
 b) Serviço de digitalização do acervo de Fichas de Identificação Civil - Foto - FICF.
 b.1. Os serviços elencados nas letras “a” e “b” deste item 2.1.2 deverão ser executados nas dependências do
 prédio-sede do Instituto de Identificação/SPTC.
 b.2. A plataforma de equipamentos e sistemas necessários à implantação e operação de todos os serviços já
 descritos deverão ser providenciados, custeados e mantidos pela CONTRATADA, durante a vigência do
 Contrato. A especificação dessa plataforma deverá ser descrita pela licitante em sua Proposta Comercial, a
 ser apresentada no Envelope nº 1 - Proposta Comercial, conforme dispõe o Edital.
 2.1.3. Digitalização do acervo dactiloscópico criminal
 a) Serviço de digitalização do acervo de Prontuários de Identificação Criminal - PIC.
 b) O serviço elencado na letra “a” deste item 2.1.3 deverá ser executado nas dependências do prédio-sede do
 Instituto de Identificação/SPTC.
 c) A plataforma de equipamentos e sistemas necessários à implantação e operação de todos os serviços já
 descritos acima deverão ser providenciados, custeados e mantidos pela CONTRATADA, durante a vigência
 do Contrato. A especificação dessa plataforma deverá ser descrita pela licitante, em sua Proposta Comercial,
 a ser apresentada no Envelope nº 1 - Proposta Comercial, conforme dispõe o Edital.
 3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
 Os volumes que deverão ser considerados para a elaboração da proposta comercial, são os abaixo
 relacionados, considerados como média mensal atual. Esses volumes, no entanto, não vinculam, nem
 restringem os que serão efetivamente processados pela CONTRATADA.
 3.1. DOS VOLUMES
 3.1.1. Emissão da Carteira de Identidade - CI
 a) Estimativa de emissão de Carteira de Identidade: 100.000 (cem mil) documentos por mês.
 b) Emissão da Ficha de Identificação Decadactilar Civil - FIDC: 100.000 (cem mil) documentos por mês.
 c) Digitalização de Prontuário de Identificação Criminal - PIC: 5.000 (cinco mil) documentos por mês.
 d) Pesquisa de latentes: 5.000 (cinco mil) unidades por mês.
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 e) Digitalização de 25.000.000 (vinte e cinco milhões) de Fichas de Identificação Decadactilar Civil - FIDC,
 provenientes do acervo existente, em frente e verso, que deverão ser digitalizadas em sua totalidade, no
 período de 36 (trinta e seis) meses, ou seja, 694.445 (seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentas e
 quarenta e cinco) fichas por mês.
 f) Digitalização 25.000.000 (vinte e cinco milhões) de Fichas de Identificação Civil - Foto - FICF,
 provenientes do acervo existente, no período de 36 (trinta e seis) meses, ou seja, 694.445 (seiscentos e
 noventa e quatro mil, quatrocentas e quarenta e cinco) fichas por mês.
 g) Digitalização das FIDC provenientes dos postos “Off-Line” num volume estimado mensal de 40.000
 (quarenta mil) documentos por mês.
 h) O prazo máximo para a completa implantação da Solução Integrada, nas localidades descritas neste
 Projeto Básico, será contado a partir da assinatura do contrato e deverá observar o disposto no Edital e seus
 anexos.
 i) Todos os investimentos e despesas necessários à implantação da Solução Integrada correrão por conta e
 ônus da CONTRATADA, não cabendo quaisquer investimentos à CONTRATANTE.
 3.1.2. Digitalização do Acervo Dactiloscópico Criminal
 a) Digitalização de 2.000.000 (dois milhões) de Prontuários de Identificação Criminal - PIC, em frente e
 verso com as impressões digitais decadactilares, fotografia a assinatura, que deverão ser digitalizadas no
 período máximo de 03 (três) meses, ou seja, 666.668 (seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e
 oito) documentos por mês.
 b) Todos os prazos de execução dos serviços de digitalização do acervo físico deverão ser contados a partir
 da data de assinatura do contrato e iniciados no prazo máximo de 01 (um) mês. As especificações de
 qualidade de imagem para o serviço de digitalização estão descritas no item 3.4 deste Projeto Básico.
 3.1.3. Implantação da Central e dos Postos de Emissão de Documentos de Identificação
 a) A CONTRATADA deverá implantar, manter e operar 1 (uma) Central de Emissão de Documentos de
 Identificação, Serviços Biométricos e Digitalização - CEDI, na Capital, localizada no prédio-sede do
 Instituto de Identificação/SPTC.
 b) A CONTRATADA deverá implantar, manter e operar 70 (setenta) Postos de Emissão de Documentos de
 Identificação - PEDI, a saber:
 b.1) 5 (cinco) Postos de Emissão de Documentos de Identificação - PEDI, localizadas na Capital, descritos
 no Anexo III;
 b.2) 11 (onze) Postos de Emissão de Documentos de Identificação - PEDI, localizadas na região
 metropolitana de Belo Horizonte, descritos no Anexo III;
 b.3) 54 (cinqüenta e quatro) Postos de Emissão de Documentos de Identificação - PEDI, instalados nas
 localidades do interior do estado de Minas Gerais, descritos no Anexo III;
 3.1.4. Todos os Postos de Emissão de Documentos de Identificação - PEDI serão devidamente equipados,
 pela CONTRATADA, com os dispositivos e aplicativos necessários à prestação de serviços, em áreas a
 serem fornecidas pela CONTRATANTE.
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 3.1.5. No ambiente da CEDI a CONTRATADA deverá implantar, manter e operar infra-estrutura completa
 de equipamentos e sistemas adequados para a prestação dos seguintes serviços:
 a) Digitalização do acervo datiloscópico (FIDC, FICF e PIC);
 b) Emissão e personalização eletrônica dos Documentos Oficiais de Identificação.
 3.1.6. No ambiente da CEDI deverá ser implantada a infra-estrutura de processamento do sistema AFIS
 (Automated Fingerprint Identification System) e de reconhecimento FACIAL.
 3.1.7. A CONTRATANTE cederá área física no prédio-sede do Instituto de Identificação/SPTC para
 montagem da CEDI de, aproximadamente, 350m² (trezentos e cinqüenta metros quadrados), considerada
 adequada para a realização dos serviços descritos. Para a montagem dos PEDI será cedida área física nos
 locais descritos no Anexo III, em tamanho adequado para a realização dos serviços.
 3.1.8. Para a implantação da CEDI e dos 70 (setenta) PEDI a CONTRATADA deverá realizar adequações de
 infra-estrutura nas áreas cedidas, adaptá-las às necessidades do objeto ofertado, bem como implantar infra-
 estrutura completa de rede e condicionamento ambiental, e, ainda, efetuar eventuais adequações na infra-
 estrutura. Estas adaptações deverão estar concluídas no prazo máximo de 02 (dois) meses após a assinatura
 do contrato para a CEDI e de até 36 (trinta e seis) meses para os PEDI.
 3.1.9. Em razão da natureza dos documentos a serem processados pela CONTRATADA, a CEDI localizada
 nas dependências da sede do Instituto de Identificação/SPTC, em BH, deverá ser equipada com os seguintes
 dispositivos mínimos de segurança:
 a) Sistema de monitoramento por CFTV (Circuito Fechado de TV);
 b) Cofre padrão ABNT para armazenamento dos espelhos dos Documentos Oficiais de Identificação;
 c) Controle de acesso físico, por meio de catracas e crachás;
 d) Detectores de presença;
 e) Detectores de fumaça;
 f) Sistema de iluminação de emergência;
 g) Extintores;
 h) Sistema de geração de energia e contingência compatível com o objeto ofertado e equipamentos
 instalados.
 3.1.10. Pelo mesmo motivo, mas devido às características distintas dos Postos, os PEDI deverão ser
 equipados com os seguintes dispositivos mínimos de segurança:
 a) Uma Câmera para monitoramento via WEB;
 b) Cofre padrão ABNT para armazenamento dos espelhos dos Documentos Oficiais de Identificação;
 c) Sistema de iluminação de emergência;
 d) Extintores.
 3.1.11. Além da infra-estrutura de segurança descrita acima, em razão da natureza de sigilo e segurança das
 atividades realizadas na CEDI, a CONTRATADA deverá alocar equipe de vigilância própria que deverá
 atuar durante o seu horário de operação. Não será necessária a alocação de equipe de vigilância nos PEDI.
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 3.1.12. O prazo máximo para a implantação e início de operação da Central de Emissão de Documentos de
 Identificação, Serviços Biométricos e Digitalização - CEDI será de 02 (dois) meses, contados da data de
 assinatura do contrato. O prazo para implantação do início de operação dos PEDI será de 36 (trinta e seis)
 meses.
 3.1.13. A licitante, para o dimensionamento e adequação de sua proposta, deverá realizar vistoria técnica na
 CEDI e no Posto SEDE, sendo que para os demais postos fica facultado à interessada efetuar as vistorias,
 não podendo, em momento algum, ser alegado que a falta destas vistorias prejudicou a elaboração da
 planilha de custo.
 3.2. SISTEMA AFIS
 3.2.1. O sistema AFIS ofertado deverá ser dimensionado para uma base de dados de aproximadamente 33.
 600.000 (trinta e três milhões e seiscentos mil) registros civis e criminais, no decurso dos 60 (sessenta) meses
 de contrato.
 3.2.2. A tecnologia adotada pela CONTRATADA deverá assegurar atendimento aos padrões internacionais
 definidos na norma ANSI/NIST ITL-1-2000 - Data Format for the Interchange of Fingerprint, Face, Scar
 Mark & Tattoo Information (SMT).
 3.2.3. As imagens de impressões digitais, independente da sua origem (quer por captura ao vivo, quer por
 digitalização), deverão atender às especificações mínimas de qualidade definidas neste Projeto Básico, a fim
 de assegurar o seu aproveitamento para pesquisas biométricas e eventuais intercomunicações com sistemas
 implantados em outros Estados, bem como com o Sistema Criminal Nacional da Polícia Federal.
 3.2.4. O sistema ofertado deverá possibilitar a realização de confrontos biométricos do tipo 1:1, com tempo
 de resposta inferior a 1 (um) minuto, e 1:N, com tempo de resposta menor ou igual a 2 (dois) minutos, nas
 modalidades civil x civil, civil x criminal, criminal x criminal.
 3.2.5. O sistema ofertado deverá possibilitar a realização de confrontos biométricos do tipo 1:N, com tempo
 de resposta de até 24 (vinte e quatro) horas, nas modalidades latente x civil, latente x criminal, latente x
 latente, exceto nos casos prioritários, cujo tempo de resposta deverá ser menor ou igual a 2 (dois) minutos.
 3.2.6. Nos casos em que configurarem potencial tentativa de fraude ou “score” baixo, os registros em
 questão deverão ser submetidos ao Instituto de Identificação/SPTC para inspeção e análise pelos servidores.
 A CONTRATADA deverá fornecer 5 (cinco) estações de trabalho para a realização dessa atividade de
 supervisão dos confrontos biométricos, instalando-as no prédio-sede do Instituto de Identificação/SPTC, em
 BH.
 3.2.7. A seguir, são elencados os casos em que o resultado da pesquisa biométrica deverá ser submetido à
 inspeção de servidores do Instituto de Identificação/SPTC:
 a) Solicitação de 1ª via de Carteira de Identidade com resultado “MATCH” de confronto biométrico
 (pesquisa 1:N);
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 b) Solicitação de 2ª via de Carteira de Identidade com resultado “NO MATCH” de confronto biométrico
 (pesquisa 1:1);
 c) Inclusão de novo registro criminal com resultado “MATCH” de confronto biométrico (pesquisa 1:N);
 d) Todos os resultados “MATCH” de pesquisa biométrica civil x criminal.
 3.2.8. Quando se tratar de uma solicitação de Documento Oficial de Identificação, o resultado das pesquisas
 1:1 ou 1:N na base de dados do sistema AFIS, após eventual inspeção do resultado pelos servidores do
 Instituto de Identificação/SPTC, deverá gerar uma autorização sistêmica à CONTRATADA para emitir
 determinada Carteira de Identidade, ocasião em que deverão ser recuperados os dados e imagens
 correspondentes àquele número de RG para possibilitar a personalização eletrônica do documento.
 3.2.9. No caso de pesquisa de latentes para fins de investigação policial, serão fornecidas, para uso contínuo,
 5 (cinco) estações de trabalho a serem instaladas em locais a serem definidos pela CONTRATANTE.
 3.3. SISTEMA DE RECONHECIMENTO FACIAL
 3.3.1. A CONTRATADA deverá fornecer sistema de reconhecimento facial e ainda processar (executar o
 programa em) a base de dados criminais do Estado de Minas Gerais, com aproximadamente 1.000.000 (um
 milhão) de indivíduos, com uma foto por indivíduo, cuja base estará disponível após a finalização da
 digitalização dos Prontuários Criminais, armazenadas em estrutura de diretório de arquivos.
 3.3.2. A CONTRATADA ainda deverá atualizar permanentemente o banco de dados criminais com cerca de
 5.000 (cinco mil) novos registros mensais, obtidos em postos off-line, para serem utilizados na realização de
 perícias criminais.
 3.3.3. O programa de reconhecimento facial deverá:
 a) possuir a capacidade de busca (pesquisa e confronto) e inclusão de imagens da face de indivíduos na base
 de dados, formada pelas fotografias digitalizadas e disponibilizadas, efetuando a comparação e identificação
 a partir de outras imagens captadas;
 b) possuir a capacidade de cruzamento com a base de imagens formada e as base de imagens de outros
 órgãos da Secretaria de Estado da Defesa Social de Minas Gerais;
 c) permitir até 15 graus de desvio da imagem frontal, que compense pequenos bloqueios parciais do rosto,
 mudança de barba e/ou cabelo, o uso de óculos e mudanças moderadas de luz. O sistema deve ainda permitir
 o uso de qualquer imagem que tenha pelo menos 32 pontos (pixels) de espaço interpupilas, e que a imagem
 possua pelo menos 64 tons de cinza; e, que aceite imagens no formato ISO19794-5, JPG, JPG2000, PGM e
 BMP. As minúcias devem ter no máximo 3KB de índice por imagem e que tenha no máximo 8KB de índice
 para índice formado com 4 fotos de diferentes intensidades;
 d) ser formado por base de dados com imagens faciais de cada indivíduo cadastrado com resolução de 500
 dpi, atendendo ao padrão de busca e inclusão de indivíduos requerida pelo software especificado;
 e) prever infra-estrutura de equipamentos (servidores e estações de trabalho) com capacidade de
 processamento e memória que atenda à necessidade de busca e inclusão especificada.
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 3.4. DIGITALIZAÇÃO DOS ACERVOS
 3.4.1. É parte integrante do objeto a digitalização do acervo de FIDC, FICF e PIC existentes no Instituto de
 Identificação/SPTC, conforme volumes e prazos definidos no item 3.1 deste Projeto Básico.
 3.4.2. Para a digitalização dos acervos datiloscópicos do Instituto de Identificação/SPTC, a CONTRATADA
 deverá implantar, operar e manter infra-estrutura completa, a ser instalada nas dependências da sede do
 Instituto de Identificação/SPTC, em área cedida por este órgão, sem a necessidade de montagem de ambiente
 seguro, distinta da área cedida para a Central de Emissão de Documentos de Identificação, Serviços
 Biométricos e Digitalização - CEDI
 3.4.3. As fichas decadactilares civis e criminais deverão ser digitalizadas com resolução mínima de 500 dpi
 ópticos. As impressões digitais deverão ser digitalizadas em 256 tons de cinza (grayscale) e armazenadas em
 formato WSQ com taxa de compressão 15:1. Os arquivos eletrônicos gerados deverão ser indexados pelo
 número de registro civil (RG) ou criminal, sexo e ano de nascimento.
 3.4.4. As FICF deverão ser digitalizadas da seguinte forma: fotografia em cores com resolução mínima de
 500 dpi ópticos e armazenadas em formato JPEG; assinaturas com resolução mínima de 500 dpi ópticos,
 monocromáticas em formato TIFF, com compactação CCITT Grupo 4. Os arquivos eletrônicos gerados
 deverão ser indexados pelo número de registro civil (RG).
 3.4.5. A infra-estrutura de digitalização deverá abranger:
 a) Microcomputadores;
 b) Equipamentos para digitalização de imagens (compatíveis com as especificações de qualidade de imagem
 do padrão FBI / Electronic Fingerprint Transmission Specification (EFTS) - certificação IQS - Image Quality
 Specifications);
 c) Aplicativos específicos relacionados ao processo de digitalização e recorte das imagens (cropping).
 3.4.6. Para os registros oriundos da digitalização do acervo decadactilar criminal, as imagens das impressões
 digitais deverão ser pesquisadas pelo sistema AFIS, por meio de comparação biométrica do tipo 1:N antes de
 sua inclusão final no Banco de Dados.
 3.4.7. Para cada novo registro oriundo dos atendimentos a requerentes da Carteira de Identidade, as
 impressões digitais deverão ser pesquisadas pelo sistema AFIS, por meio de comparação biométrica do tipo
 1:N, nas modalidades civil x civil, civil x criminal e civil x latente.
 3.4.8. Para cada registro oriundo da digitalização do acervo decadactilar civil, as impressões digitais deverão
 ser registradas no sistema AFIS, para comparação biométrica futura do tipo 1:N. As possíveis duplicidades
 serão analisadas e excluídas periodicamente durante a execução do contrato.
 3.4.9. As fotografias digitalizadas dos Boletins de Identificação Criminal deverão atender aos seguintes
 requisitos mínimos de qualidade:
 a) Imagem colorida, adquirida em formato 640 x 480 pixels;

Page 8
                        
                        

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
 DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
 Av. do Contorno, 4265 - Bairro São Lucas - Belo Horizonte - MG
 Telefone / Fax - 3265-3920 8
 b) 32 pixels de espaço interpupilas;
 c) Compatível com padrão ISO/IEC 19794-5;
 d) Formato JPEG.
 3.4.10. A CONTRATADA deverá apresentar na descrição detalhada do objeto ofertado, o fluxo de trabalho
 específico que será implantado para a digitalização do acervo, com a descrição das etapas envolvidas.
 3.4.11. A CONTRATADA deverá alocar mão-de-obra qualificada para atender à demanda de digitalização
 mensal mínima do acervo existente (civil e criminal), atentando-se para o prazo máximo de execução desses
 serviços definidos neste Projeto Básico.
 3.4.12. A infra-estrutura de digitalização a ser implantada pela CONTRATADA deverá atender, também, à
 demanda de Fichas Decadactilares Civis e Criminais geradas em papel (casos de contingência ou de Postos
 de Identificação Criminal).
 3.4.13. A Solução Integrada ofertada, para a conversão das fichas datiloscópicas, deverá ter a capacidade de
 operar de forma off-line do sistema central do AFIS, permitindo a execução do trabalho mesmo sem conexão
 com o servidor, além de assegurar que as imagens resultantes da conversão das impressões digitais
 decadactilares serão totalmente compatíveis e poderão ser plenamente utilizadas pelo sistema AFIS.
 3.4.14. A especificação dos equipamentos e sistemas necessários à operação da Solução Integrada, deverá ser
 descrita pela licitante em seu descritivo técnico. A responsabilidade de aquisição, operação e manutenção
 dos equipamentos e sistemas caberão à CONTRATADA.
 3.4.15. A CONTRATADA deverá assegurar, em caso de paralisação do sistema, decorrente de falha nos
 dispositivos e aplicativos por ela ofertados, a substituição ou o conserto em um prazo máximo de 12 (doze)
 horas após a notificação e registro da anormalidade.
 3.4.16. O prazo máximo para implantação da infra-estrutura de digitalização de documentos deverá ser de 02
 (dois) meses, contados da data de assinatura do contrato.
 3.5. SISTEMA DE CADASTRAMENTO CIVIL
 3.5.1. Para o sistema de cadastramento civil, a CONTRATADA deverá implantar e manter 70 (setenta)
 Postos de Atendimento “On-Line”, dotados de dispositivos para captura ao vivo de imagens, em áreas
 cedidas para tal e 1 (uma) Unidade Móvel de Atendimento.
 3.5.1.1. Postos de Atendimento “On-Line”
 a) A CONTRATADA deverá implantar cada Posto de Atendimento “On-Line” abrangendo a adequação
 física do ambiente, a adequação de infra-estrutura, a instalação de pontos elétricos e lógicos compatíveis com
 a quantidade de equipamentos fornecidos, além de condicionamento ambiental, os mobiliários e acessórios e
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 a mão-de-obra qualificada.
 b) Para a operação desses postos, a CONTRATADA deverá instalar e manter infra-estruturas completas de
 equipamentos e programas, compreendendo:
 I) Microcomputadores;
 II) Câmeras para captura ao vivo da fotografia;
 III) Suportes para câmera, com movimentação horizontal e vertical;
 IV) Dispositivos para captura ao vivo da assinatura;
 V) Dispositivos para captura ao vivo da impressão digital, com área ativa mínima de 30,5mm X 30,5mm;
 VI) Equipamentos para impressão colorida a laser;
 VII) Aplicativos específicos para captura ao vivo de imagens e emissão da Carteira de Identidade.
 c) Em cada Posto de Atendimento “On-Line”, deverão ser implantadas estações de cadastramento, dotadas
 de dispositivos para captura ao vivo de imagens, entendidas como fotografia colorida, assinatura e 10 (dez)
 impressões digitais roladas. A digitação dos dados pessoais dos requerentes será feita nessas mesmas
 estações de trabalho, integrada com o sistema SIP - Sistema de Informações Policiais, atualmente adotado
 pelo Instituto de Identificação/SPTC. Este sistema foi desenvolvido em linguagem Natural, para plataforma
 IBM 9672-R86, com banco de dados DB2.
 d) Cada Posto deverá possuir quantidade de estações compatíveis com o volume mensal de atendimentos
 apresentados no Anexo III, com operação durante o horário de funcionamento para atendimento ao público
 em cada um dos postos.
 e) Adicionalmente deverá ser implantada uma estação de atendimento na sede do Instituto de
 Identificação/SPTC, para atendimentos emergenciais, para captura ao vivo de dados e imagens e dotada de
 prioridade para emissão da Carteira de Identidade. A operação desta estação será de responsabilidade da
 CONTRATADA.
 f) As linhas de comunicação de dados necessárias entre cada um dos Postos de Atendimento “On-Line” e a
 CEDI serão custeadas e providas pela CONTRATADA, em velocidade adequada e suficiente para a
 demanda de atendimentos diária de cada localidade.
 g) A especificação dos equipamentos e programas necessários à operação dos postos deverá ser descrita pela
 licitante em seu descritivo técnico. A responsabilidade de aquisição e manutenção dos equipamentos e
 sistemas caberá à CONTRATADA.
 h) A CONTRATADA deverá assegurar, em caso de paralisação do sistema, decorrente de falha nos
 dispositivos e aplicativos por ela ofertados, a substituição ou o conserto em um prazo máximo de 3 (três)
 horas, para os Postos localizados em Belo Horizonte e região metropolitana, e de 1 (um) dia útil, para as
 demais localidades.
 i) A CONTRATADA deverá implantar Central de Atendimento (0800) para recepção de chamados técnicos.
 Esta Central deverá operar em horário compatível com o funcionamento dos postos, sem nenhum ônus ou
 despesas para a CONTRATANTE.
 j) O prazo máximo para a implantação dos 40 (quarenta) Postos de Atendimento “On-Line” será de até 36
 (trinta e seis) meses, contados da data de assinatura do contrato.
 3.5.1.2. Postos de Atendimento “On-Line” UAI
 a) A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos e acessórios para o atendimento desses postos e mão-
 de-obra qualificada somente para os serviços de impressão. O mobiliário e a mão-de-obra para o atendimento
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 desses postos não ficarão sob a responsabilidade da CONTRATADA.
 b) Para a operação desses postos, a CONTRATADA deverá instalar e manter infra-estruturas completas de
 equipamentos e programas, sob sua responsabilidade, ônus e custeio, compreendendo:
 I) Microcomputadores;
 II) Câmeras para captura ao vivo da fotografia;
 III) Suportes para câmera, com movimentação horizontal e vertical;
 IV) Dispositivos para captura ao vivo da assinatura;
 V) Dispositivos para captura ao vivo da impressão digital, com área ativa mínima de 30,5mm X 30,5mm;
 VI) Equipamentos para impressão colorida a laser;
 VII) Aplicativos específicos para captura ao vivo de imagens e emissão da Carteira de Identidade.
 c) Em cada Posto de Atendimento “On-Line” UAI, deverão ser implantadas estações de cadastramento,
 dotadas de dispositivos para captura ao vivo de imagens, entendidas como fotografia colorida, assinatura e
 10 (dez) impressões digitais roladas. A digitação dos dados pessoais dos requerentes será feita nessas
 mesmas estações de trabalho, integrada com o sistema SIP - Sistema de Informações Policiais, atualmente
 adotado pelo Instituto de Identificação/SPTC. Este sistema foi desenvolvido em linguagem Natural, para
 plataforma IBM 9672-R86, com banco de dados DB2.
 d) Cada Posto deverá possuir quantidade de estações compatíveis com o volume mensal de atendimentos
 apresentados no Anexo III, com operação durante o horário de funcionamento para atendimento ao público
 em cada um dos postos.
 e) As linhas de comunicação de dados necessárias entre cada um dos Postos de Atendimento “On-Line” UAI
 e a CEDI serão providas pela CONTRATADA, em velocidade adequada e suficiente para a demanda de
 atendimentos diária de cada localidade.
 f) A especificação dos equipamentos e programas necessários à operação dos postos deverá ser descrita pela
 licitante em seu descritivo técnico. A responsabilidade pela aquisição e manutenção dos equipamentos e
 sistemas caberá à CONTRATADA.
 g) A CONTRATADA deverá assegurar, em caso de paralisação do sistema, decorrente de falha nos
 dispositivos e aplicativos por ela ofertados, a substituição ou o conserto em um prazo máximo de 3 (três)
 horas, para os Postos localizados em Belo Horizonte e região metropolitana, e de 1 (um) dia útil, para as
 demais localidades.
 h) A CONTRATADA deverá implantar Central de Atendimento (0800) para recepção de chamados técnicos.
 Esta Central deverá operar em horário compatível com o funcionamento dos postos, sem nenhum ônus ou
 despesas para a CONTRATANTE.
 i) O prazo máximo para a implantação dos 30 (trinta) Postos de Atendimento “On-line” UAI será de até 36
 (trinta e seis) meses, contados da data de assinatura do contrato.
 j) No posto Sede, a CONTRATADA deverá implantar a adequação física do ambiente, a adequação de infra-
 estrutura, instalação de pontos elétricos e lógicos compatíveis com a quantidade de equipamentos fornecidos,
 além de condicionamento ambiental, os mobiliários e acessórios, todos, nos padrões estabelecidos para os
 postos de atendimento “On-Line” UAI e mão-de-obra qualificada. A mão de obra qualificada somente
 deverá permanecer até que seja instalado o Posto de Atendimento “On-Line” UAI.
 3.5.1.3. Postos de Atendimento “Off-Line”
 a) A CONTRATADA deverá fornecer formulário impresso ou disponibilizá-lo por meio de um sistema de

Page 11
                        
                        

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
 DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
 Av. do Contorno, 4265 - Bairro São Lucas - Belo Horizonte - MG
 Telefone / Fax - 3265-3920 11
 acesso via WEB segura, onde o Posto de Atendimento “off-line” deverá preencher todos os dados
 biográficos do requerente, emitindo a FIDC, anexando a fotografia por meio do método de colagem e
 colhendo as impressões digitais com entintamento.
 b) As FIDC serão encaminhadas por malote para a CEDI onde os documentos serão confeccionados,
 retornando da mesma forma para os postos de origem.
 c) A freqüência do malote entre a CEDI e os Postos de Atendimento “Off-Line” terá periodicidade
 obrigatória de 3 (três) vezes por semana (as segundas, quartas e sextas-feiras). Este serviço de malote deverá
 ser provido e custeado pela CONTRATADA. A relação de postos e seus respectivos locais onde este serviço
 deverá ser executado encontram-se no Anexo III.
 d) Para a operação desse sistema, toda infra-estrutura de mão-de-obra, equipamentos e linhas de dados serão
 da responsabilidade, ônus e custeio da CONTRATANTE, exceto os insumos, tais como papéis, cola e outros
 materiais de consumo necessários ao funcionamento desses postos.
 e) A CONTRATADA deverá assegurar o menor tempo possível de paralisação do sistema, decorrente de
 falha nos aplicativos por ela ofertados, devendo substituí-los ou consertá-los em um prazo máximo de 3
 (três) horas.
 f) A CONTRATADA deverá implantar Central de Atendimento (0800) para recepção de chamados técnicos.
 Esta Central deverá operar em horário compatível com o funcionamento dos postos, sem nenhum ônus para a
 CONTRATANTE.
 g) A CONTRATANTE poderá, durante a vigência do contrato, alterar, ao seu critério, o número de postos
 “Off-Line”, devendo a CONTRATADA, adequar o procedimento do malote, se necessário for.
 3.5.1.4. Unidade Móvel de Atendimento e Estações de Cadastramento Móveis
 a) A implantação da Unidade Móvel deverá abranger o fornecimento de 1 (um) veículo, tipo caminhão, com
 sua respectiva adequação física, com a instalação de pontos elétricos e lógicos para instalação de 2 (duas)
 estações completas de captura ao vivo de imagens e emissão da FIDC.
 b) Para a operação desta Unidade Móvel, a CONTRATADA deverá instalar e manter infra-estrutura
 completa de equipamentos e programas, compreendendo:
 I) Veículo, tipo caminhão, adaptado para atendimento aos requerentes, com alimentação de combustível a
 diesel, 4 (quatro) cilindros, tração 4x2, PBT mínimo de 13.000 kg, ar condicionado no ambiente de
 atendimento, transmissão manual, direção hidráulica, com inclusão de gerador a diesel com capacidade
 suficiente para alimentação contínua das estações de atendimento durante o horário de funcionamento;
 II) Microcomputadores;
 III) Câmeras para captura ao vivo da fotografia;
 IV) Suportes para câmera, com movimentação horizontal e vertical;
 V) Dispositivos para captura ao vivo da assinatura;
 VI) Dispositivos para captura ao vivo da impressão digital, com área ativa mínima de 30,5mm X 30,5mm;
 VII) Equipamento para impressão colorida a laser;
 VIII) Aplicativos específicos para captura ao vivo de imagens e emissão da Carteira de Identidade.
 c) A implantação das Estações de Cadastramento Móveis deverá abranger o fornecimento de 20 (vinte)
 notebooks, entendidos como estações completas de captura ao vivo de imagens e emissão da FIDC.
 d) Para a operação destas Estações de Cadastramento Móveis, a CONTRATADA deverá instalar e manter
 infra-estruturas completas de equipamentos e programas, compreendendo:
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 I) Notebooks;
 II) Equipamentos para captura ao vivo de imagens (fotografia, assinatura e 10 (dez) impressões digitais
 roladas) conforme descrito no item 3.5.1.1;
 III) Impressoras monocromáticas (para emissão de FIDC, compatíveis com as especificações de qualidade de
 imagem do padrão FBI / Electronic Fingerprint Transmission Specification (EFTS) - certificação IQS -
 Image Quality Specifications);
 IV) Aplicativos específicos para captura ao vivo de imagens e emissão da FIDC.
 e) Na Unidade Móvel e nas Estações de Cadastramento Móveis deverão ser implantadas estações de
 cadastramento, dotadas de dispositivos para captura ao vivo de imagens, entendidas como fotografia
 colorida, assinatura e 10 (dez) impressões digitais roladas. A digitação dos dados pessoais dos requerentes
 será feita nessas mesmas estações de trabalho, com uso do sistema SIP - Sistema de Informações Policiais,
 atualmente adotado pelo Instituto de Identificação/SPTC. Este sistema foi desenvolvido em linguagem
 Natural, para plataforma IBM 9672-R86, com banco de dados DB2.
 f) A operação da Unidade Móvel e das Estações de Cadastramento Móveis, incluindo as atividades de
 motorista, digitação e captura ao vivo de imagens caberá à CONTRATANTE, com ônus e custeio da
 CONTRATADA.
 g) A linha de comunicação de dados necessária para a Unidade Móvel de Atendimento e a Central de
 Emissão de Documentos de Identificação - CEDI será de responsabilidade, ônus e custeio da
 CONTRATADA, em velocidade adequada e suficiente para a demanda de atendimentos diária de cada
 localidade.
 h) Durante o dia de trabalho, os registros civis cadastrados na Unidade Móvel e nas Estações de
 Cadastramento Móveis deverão ser encaminhados, por meio de linhas de comunicação de dados, para a
 Central de Emissão de Documentos de Identificação - CEDI, onde ocorrerá o processamento de pesquisa
 biométrica pelo sistema AFIS. As imagens das impressões digitais serão usadas pelo sistema AFIS, por meio
 de comparação biométrica do tipo 1:N (um para muitos), nas modalidades civil x civil, civil x criminal e civil
 x latente. Nos casos de 2ª via de Documento Oficial de Identificação, a comparação biométrica poderá ser do
 tipo 1:1 (um para um), desde que o registro anterior do requerente já se encontre na base de dados do sistema
 AFIS.
 i) As especificações da Unidade Móvel, incluindo o veículo, as Estações de Cadastramento Móveis, dos
 equipamentos e dos programas necessários à operação da Solução Integrada deverão ser descritas pela
 licitante na descrição do objeto ofertado. A responsabilidade de aquisição e manutenção completa do
 veículo, dos equipamentos e dos programas caberá à CONTRATADA.
 j) A CONTRATADA deverá realizar seguro total do veículo durante todo o prazo de duração do contrato.
 Em caso de sinistros e de manutenção preventiva e corretiva, a Unidade Móvel não poderá ficar inoperante
 por mais de 90 (dias), devendo, nesta hipótese, ser substituída por outra sem ônus ou despesas para a
 CONTRATANTE.
 k) A operação das 20 (vinte) Estações de Cadastramento Móveis será realizada por pessoal próprio da
 CONTRATANTE.
 l) Cada Estação de cadastramento Móvel deverá ser composta por:
 I) 1 (um) notebook;
 II) 1 (uma) câmera para captura ao vivo da fotografia;
 III) 1 (um) suporte para câmera, com movimentação horizontal e vertical;
 IV) 1 (um) dispositivo para captura ao vivo da assinatura;
 V) 1 (um) dispositivo para captura ao vivo da impressão digital, com área ativa mínima de 30,5mm X
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 30,5mm;
 VI) 1 (uma) impressora monocromática (para emissão de FIDC, compatível com as especificações de
 qualidade de imagem do padrão FBI / Electronic Fingerprint Transmission Specification (EFTS) -
 certificação IQS - Image Quality Specifications);
 VII) Aplicativos específicos para captura ao vivo de imagens e emissão da FIDC.
 m) A CONTRATADA deverá assegurar o menor tempo possível de paralisação do sistema, decorrente de
 falha nos dispositivos e aplicativos por ela ofertados, devendo substituí-los ou consertá-los em um prazo
 máximo de 4 (quatro) horas.
 n) A CONTRATADA deverá implantar Central de Atendimento (0800) para recepção de chamados técnicos.
 Esta Central deverá operar em horário compatível com o funcionamento dos postos, sem nenhum ônus para a
 CONTRATANTE.
 o) O prazo máximo para a implantação da Unidade Móvel de Atendimento e das 20 (vinte) Estações de
 Cadastramento Móveis será de 04 (quatro) meses, contados da data de assinatura do contrato.
 p) Principais Características do Sistema de Cadastramento Civil:
 I) O sistema de cadastramento civil ofertado deverá possibilitar a coleta das imagens dos requerentes, com
 captura ao vivo de imagens. As imagens de fotografia e assinatura coletadas servirão, posteriormente, para a
 emissão dos Documentos Oficiais de Identificação, sendo que as fotografias também serão usadas pelo
 sistema de reconhecimento facial. As imagens das impressões digitais serão utilizadas tanto pelo sistema de
 identificação (AFIS), por meio de comparação biométrica do tipo 1:1 ou 1:N, como para emissão dos
 Documentos Oficiais de Identificação.
 II) A CONTRATADA deverá observar os seguintes requisitos mínimos de qualidade com relação às
 imagens capturadas:
 1) Fotografia:
 a- Imagem colorida, adquirida em formato 640 x 480 pixels;
 b- Resolução de 500 dpi;
 c- 32 pixels de espaço interpupilas;
 d- Compatível com padrão ISO 19794-5; e
 e- Formato JPEG, PGM ou BMP.
 2) Impressão digital:
 a- Resolução de 500 dpi ópticos;
 b- 256 tons de cinza (8-bit grayscale);
 c- Compactação WSQ 15:1 (Wavelet Scalar Quantization); e
 d- Compatível com o padrão ANSI/NIST ITL-1-2000 – Data Format for the Interchange of Fingerprint,
 Facial, Scar Mark & Tattoo Information (SMT).
 3) Assinatura:
 a- Resolução de 500 dpi;
 b- Monocromático; e
 c- Formato TIFF, com compactação CCITT Grupo 4.
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 q) Os registros completos (foto, assinatura e impressões digitais) deverão ser enviados para a base de dados
 central da CONTRATADA, para verificação de identidade por meio de pesquisa biométrica e posterior
 emissão do RG. Os dados pessoais dos requerentes deverão ser replicados do sistema existente para o banco
 de dados da CONTRATADA. A integração com os sistemas existentes para transferência dos dados pessoais
 deverá ser definida entre a CONTRATADA e o Instituto de Identificação/SPTC, após a assinatura do
 contrato.
 r) Informações Complementares:
 r.1. Em cada Posto de Emissão de Documento de Identificação - PEDI deverão ser implantadas estações de
 cadastramento civil em quantidade necessária e suficiente para atendimento à demanda existente, conforme
 volume mensal informado no Anexo III, deste Projeto Básico.
 r.2. Cada estação de cadastramento civil deverá ser composta por:
 I) 1 (um) microcomputador;
 II) 1 (uma) câmera para captura ao vivo da fotografia;
 III) 1 (um) suporte para câmera, com movimentação horizontal e vertical;
 IV) 1 (um) dispositivo para captura ao vivo da assinatura;
 V) 1 (um) dispositivo para captura ao vivo da impressão digital rolada, com área ativa mínima de 30,5mm x
 30,5mm;
 VI) 1 (um) no break.
 r.3. Para a emissão do Prontuário Civil, a CONTRATADA deverá fornecer, instalar e manter, sob sua
 responsabilidade, ônus e custeio, em cada Posto de Atendimento, impressora monocromática a laser,
 compatível com as especificações de qualidade de imagem do padrão FBI / Electronic Fingerprint
 Transmission Specification (EFTS) - certificação IQS - Image Quality Specifications
 r.4. A CONTRATADA será responsável pelas despesas de adaptação do ambiente para a instalação das
 estações nos 40 (quarenta) Postos de Atendimento “On-Line”, incluindo pontos elétricos, lógicos e painéis
 de fundo branco ou cinza para captura de fotografia, inclusive o mobiliário (mesas e cadeiras) e assessórios.
 r.5. Até que sejam implantados todos os Postos de Atendimento “On-Line” e Postos de Atendimento “On-
 Line” UAI esses deverão obedecer ao mesmo funcionamento dos Postos de Atendimento “Off-Line”.
 3.6. SISTEMA DE CONVERSÃO E TRATAMENTO DE LATENTES
 3.6.1. A CONTRATADA deverá, sob sua responsabilidade, ônus e custeio, implantar e manter 5 (cinco)
 Postos de Conversão e Tratamento de Latentes, dotados de dispositivos para digitalização dos fragmentos de
 impressão digital, sendo 1 (um) a ser instalado nas dependências do prédio-sede do Instituto
 Crimilística/SPTC e outros 4 (quatro) a serem instalados em locais a serem definidos pela CONTRATANTE.
 3.6.2. A implantação dos Postos deverá abranger a adequação física dos ambientes, com a realização de
 infra-estrutura, instalação de pontos elétricos e lógicos compatíveis com a quantidade de equipamentos
 fornecidos, conforme o item anterior, além de condicionamento ambiental.
 3.6.3. Para a operação desse sistema, a CONTRATADA deverá instalar e manter infra-estruturas completas
 de equipamentos e programas, compreendendo:
 1) Microcomputador;
 2) Equipamentos para digitalização de imagens (compatíveis com as especificações de qualidade de imagem
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 do padrão FBI / Electronic Fingerprint Transmission Specification (EFTS) - certificação IQS - Image
 Quality Specifications);
 3) Impressora monocromática (para emissão de Laudos Datiloscópicos, compatíveis com as especificações
 de qualidade de imagem do padrão FBI / Electronic Fingerprint Transmission Specification (EFTS) -
 certificação IQS - Image Quality Specifications);
 4) Aplicativos específicos para conversão e tratamento de latentes e emissão de Laudo Datiloscópico.
 3.6.4. Em cada um destes 5 (cinco) postos deverá ser implantada 1 (uma) estação de conversão e tratamento
 de latentes dotada de dispositivos para digitalização de imagens. A operação completa desta estação caberá
 ao Instituto de Criminalística/SPTC.
 3.6.5. O Posto de Conversão e Tratamento de Latentes terá horário de operação do tipo 24 x 7 (vinte e quatro
 horas por dia, sete dias na semana), acompanhando o horário de funcionamento do Instituto de
 Criminalística/SPTC.
 3.6.6. Os fragmentos de impressões digitais cadastrados nesta estação deverão ser submetidos à CEDI. As
 imagens das latentes deverão ser pesquisadas pelo sistema AFIS, por meio de comparação biométrica do tipo
 1:N, nas modalidades latente x criminal, latente x civil e latente x latentes não resolvidas.
 3.6.7. A especificação dos equipamentos e programas necessários à operação da Solução Integrada deverá
 ser descrita pela licitante em seu descritivo técnico. A responsabilidade pela aquisição e manutenção dos
 equipamentos e programas caberá à CONTRATADA.
 3.6.8. A CONTRATADA deverá assegurar o menor tempo possível de paralisação do sistema, decorrente de
 falha nos dispositivos e aplicativos por ela ofertados, devendo substituí-los ou consertá-los em um prazo
 máximo de 3 (três) horas.
 3.6.9. A CONTRATADA deverá implantar Central de Atendimento (0800) para recepção de chamados
 técnicos. Esta Central deverá operar em horário compatível com o funcionamento dos postos, sem ônus para
 a CONTRATANTE.
 3.6.10. O prazo máximo para a implantação do Posto de Conversão e Tratamento de Latentes será de 03
 (três) meses, contados da data de assinatura do contrato.
 3.6.11. Principais Características do Sistema:
 1) O sistema de conversão e tratamento de latentes ofertado deverá possibilitar a coleta das imagens por meio
 de digitalização de fragmentos coletados em papel ou adesivo ou em imagem digital. Este sistema deverá
 possibilitar ao usuário o estabelecimento de prioridade de uma determinada pesquisa.
 2) A CONTRATADA deverá observar os seguintes requisitos mínimos de qualidade com relação às imagens
 capturadas:
 I) Fragmentos de impressão digital:
 II) Resolução de 1.000 dpi ópticos;

Page 16
                        
                        

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
 DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
 Av. do Contorno, 4265 - Bairro São Lucas - Belo Horizonte - MG
 Telefone / Fax - 3265-3920 16
 III) 256 tons de cinza (8-bit grayscale);
 IV) Compactação WSQ 15:1 (Wavelet Scalar Quantization);
 V) Compatível com o padrão ANSI/NIST ITL-1-2000 - Data Format for the Interchange of Fingerprint,
 Facial, Scar Mark & Tattoo Information (SMT).
 3) Os fragmentos digitalizados deverão ser enviados para a base de dados central da CONTRATADA para
 realização de pesquisa biométrica (AFIS).
 4) Informações Complementares:
 4.1. A estação de conversão e tratamento de latentes deverá ser composta por:
 a) 1 (um) microcomputador;
 b) 1 (um) scanner de mesa (compatível com as especificações de qualidade de imagem do padrão FBI /
 Electronic Fingerprint Transmission Specification (EFTS) - certificação IQS - Image Quality Specifications);
 c) 1 (um) no break.
 4.2. O aplicativo a ser instalado nessas estações deverá ser dotado de ferramentas específicas para o
 tratamento das latentes, de forma a otimizar a pesquisa biométrica na base de dados AFIS, tais como:
 a) Mapeamento automático de minúcias possibilitando edição;
 b) Posicionamento automático de núcleos e deltas possibilitando ajustes manuais;
 c) Zoom e rotação da imagem;
 d) Limpeza da imagem.
 4.3. As alterações efetuadas na imagem para otimizar a pesquisa não deverão afetar a imagem original do
 fragmento.
 4.4. Após a pesquisa na base de dados do sistema AFIS, os potenciais candidatos encontrados deverão ser
 apresentados na tela do operador para análise. Na identificação de uma pessoa, o sistema deverá gerar Laudo
 Datiloscópico com a respectiva correlação entre as minúcias do fragmento e do candidato encontrado
 (mínimo de doze minúcias coincidentes).
 4.5. Para a emissão do Laudo Datiloscópico, a CONTRATADA deverá fornecer, instalar e manter, sob sua
 responsabilidade, ônus e custeio, no Posto de Conversão, impressora monocromática a laser, compatível com
 as especificações de qualidade de imagem do padrão FBI / Electronic Fingerprint Transmission
 Specification (EFTS) - certificação IQS - Image Quality Specifications. A CONTRATADA deverá custear e
 fornecer os formulários de Laudo Datiloscópico, em quantidade compatível com o volume estimado de
 atendimento mensal, conforme item 3.1 deste Projeto Básico.
 4.6. A CONTRATADA será a responsável pelas despesas de adaptação do ambiente para a instalação das
 estações nos 5 (cinco) Postos de Conversão e Tratamento de Latentes, incluindo pontos elétricos e lógicos,
 inclusive o mobiliário (mesas e cadeiras) e assessórios.
 3.7. EMISSÃO ELETRÔNICA DOS DOCUMENTOS OFICIAIS DE IDENTIFICAÇÃO
 3.7.1. A CONTRATADA deverá imprimir eletronicamente os Documentos Oficiais de Identificação nas
 dependências da Central de Emissão de Documentos de Identificação - CEDI, a ser implantada na sede do
 Instituto de Identificação/SPTC, e em 70 (setenta) Postos de Emissão de Documentos de Identificação -
 PEDI, a serem implantados nas localidades definidas no Anexo III, deste Projeto Básico.
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 3.7.2. Em razão da nova Carteira de Identidade, introduzida pelo uso da Solução Integrada, aqui definida,
 envolver a impressão das imagens no próprio espelho, em substituição ao processo de colagem e
 entintamento, o novo formulário com os espelhos dos Documentos Oficiais de Identificação deverá ser
 fornecido pela CONTRATADA em papel de tamanho A4, com 4 (quatro) espelhos por folha, separados
 entre si por micro-serrilhas. Todas as demais características do formulário, pertinentes à Lei nº 7.116, de 29
 de agosto de 1983, regulamentada pelo Decreto nº 89.250/83, alterado pelo Decreto nº 2.170/97, deverão ser
 preservadas.
 3.7.3. A Carteira deverá ser impressa após o recebimento de autorização sistêmica fornecida pelo sistema
 AFIS, ou após validação do confronto das impressões digitais pelos servidores do Instituto de
 Identificação/SPTC, quando for o caso. A CONTRATADA deverá processar o pedido de emissão e
 personalizar eletronicamente o documento em impressora laser full color, duplex, com resolução mínima de
 600 dpi. A chancela do Diretor do Instituto de Identificação/SPTC deverá ser impressa eletronicamente pela
 CONTRATADA.
 3.7.4. No verso da Carteira de Identidade, a CONTRATADA deverá imprimir 4 (quatro) códigos de barras
 bidimensionais (padrão PDF 417), contendo, cada um, as seguintes informações:
 1) Dados pessoais;
 2) Fotografia;
 3) Assinatura;
 4) Impressão digital impressa na frente da CI.
 3.7.5. A CONTRATADA deverá gerar os códigos de barra bidimensionais para impressão, a partir dos dados
 e imagens existentes em seu Banco de Dados e Imagens.
 3.7.6. Além destes, deverá ser gerado, também no verso da Carteira de Identidade, código de barras
 unidimensional (padrão CODE25) composto por seqüencial de 9 (nove) dígitos para numeração do espelho
 utilizado.
 3.7.7. A Carteira impressa deverá receber vedação seladora, por meio da aplicação de película protetora
 transparente em sua região central. A vedação deverá ser aplicada de forma única na cédula de identidade,
 em toda a extensão horizontal do formulário, sem cobrir as bordas superiores e inferiores (região com talho-
 doce). A película deverá ser aplicada tanto na frente, quanto no verso do documento. Essa película deverá
 possuir um adesivo agressivo o suficiente, a ponto de destruir a base em papel caso seja tentado o seu
 descolamento. Após esta aplicação, a carteira deverá ser perfurada com a sigla “IIMG” na borda inferior da
 fotografia.
 3.7.8. Todo documento emitido deverá ser submetido a rigoroso sistema de controle de qualidade por parte
 da CONTRATADA e da CONTRATANTE, onde deverão ser verificadas a qualidade das imagens e textos
 impressos, a correção desses dados e imagens (consistência com o número do RG), a legibilidade dos
 códigos de barra bidimensionais, a perfuração e a qualidade da aplicação da película.
 3.7.9. As Carteiras aprovadas deverão ser, finalmente, inseridas em invólucro plástico removível para
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 acondicionamento final. As Carteiras rejeitadas deverão ser inutilizadas e reimpressas pela CONTRATADA,
 sem ônus para a CONTRATANTE. As perdas de CI, decorrentes do processo de emissão, deverão ser objeto
 de controle, com emissão de relatório específico a ser acordado entre as partes, e sua destruição será
 realizada pela CONTRATANTE.
 3.7.10. A nova Carteira de Identidade deverá ser impressa após a autorização sistêmica da pesquisa
 biométrica no AFIS ou do Instituto de Identificação/SPTC, quando for o caso, obedecendo aos seguintes
 prazos máximos:
 1) Processos oriundos de postos “Off-Line”: 48 (quarenta e oito) horas;
 2) Processos oriundos de postos “On-Line”: 4 (quatro) horas;
 3) Processos oriundos de requisições especiais : 1 (uma) hora.
 3.7.11. Todos os documentos emitidos deverão ser entregues separados por posto, para envio ao posto
 solicitante, de origem.
 3.7.12. A freqüência do malote entre a CEDI e os Postos de Atendimento “Off-Line” terá periodicidade de 3
 (três) vezes por semana (às segundas, quartas e sextas-feiras). Este serviço de malote deverá ser provido pela
 CONTRATADA. A relação de postos, e seus respectivos locais, onde este serviço deverá ser executado
 encontra-se no Anexo III.
 3.7.13. Para a operação da Central e dos Postos de Emissão (CEDI e PEDI), a CONTRATADA deverá
 instalar, manter e operar infra-estrutura completa de equipamentos e programas, compreendendo, mas não se
 restringindo a:
 1) Microcomputadores;
 2) Servidores;
 3) Impressoras coloridas e monocromáticas;
 4) Equipamentos de acabamento do documento impresso;
 5) Aplicativos específicos relativos à emissão eletrônica dos Documentos Oficiais de Identificação.
 3.7.14. A CONTRATADA deverá alocar mão-de-obra qualificada para atender à demanda de emissão
 mensal de Documentos Oficiais de Identificação, estimada em 100.000 (cem mil) documentos.
 3.7.15. A especificação dos equipamentos e programas necessários à operação da Solução Integrada deverá
 ser descrita pela licitante na sua descrição do objeto ofertado. A responsabilidade pela aquisição, despesas,
 operação e manutenção dos equipamentos e programas caberá à CONTRATADA.
 3.7.16. A CONTRATADA deverá assegurar o menor tempo possível de paralisação do sistema, decorrente
 de falha nos dispositivos e aplicativos por ela ofertados, devendo substituí-los ou consertá-los em um prazo
 máximo de 12 (doze) horas úteis.
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 3.8. SISTEMA DE CONSULTA
 3.8.1. A implantação do Sistema de Consulta deverá abranger o fornecimento de 20 (vinte) estações de
 consulta, a serem instaladas nas dependências da PCMG e de outras 20 (vinte), a serem instaladas nas
 dependências dos demais órgãos vinculados à SEDS, com sua respectiva adequação física, também com a
 instalação de pontos elétricos e lógicos, para pesquisas do tipo 1:1.
 3.8.2. A CONTRATADA deverá, sob sua responsabilidade, ônus e custeio, instalar e manter infra-estruturas
 completas de equipamentos e programas, compreendendo:
 1) Microcomputadores;
 2) Equipamentos para captura ao vivo de impressões digitais pousadas de até 10 (dez) dedos;
 3) Impressora monocromática (para emissão dos relatórios de consulta);
 4) Aplicativos específicos para consulta e emissão de relatório.
 3.8.3. A operação das 40 (quarenta) estações de consulta caberá à CONTRATANTE.
 3.8.4. As linhas de comunicação de dados necessários entre as Estações de Consulta e a CEDI serão providas
 e custeadas pela CONTRATANTE, em velocidade mínima de 128Kbps, considerada adequada e suficiente
 para a demanda de atendimentos diários de cada localidade.
 3.8.5. As especificações das Estações de Consulta, dos equipamentos e programas necessários à operação da
 Solução Integrada deverão ser descritas pela licitante em seu descritivo técnico. A responsabilidade pela
 aquisição, despesas e manutenção dos equipamentos e programas, caberá à CONTRATADA.
 3.8.6. Cada estação de consulta deverá ser composta por:
 1) 1 (um) microcomputador;
 2) 1 (um) dispositivo para captura ao vivo da impressão digital pousada;
 3) 1 (um) no break.
 4) 1 (uma) impressora monocromática;
 5) Aplicativos específicos para consulta e emissão de relatório.
 3.8.7. A CONTRATADA deverá assegurar o menor tempo possível de paralisação do sistema, decorrente de
 falha nos dispositivos e aplicativos por ela ofertados, devendo substituí-los ou consertá-los em um prazo
 máximo de 4 (quatro) horas.
 3.8.8. A CONTRATADA deverá implantar Central de Atendimento (0800) para recepção de chamados
 técnicos. Esta Central deverá operar em horário compatível com o funcionamento dos postos, sem nenhum
 ônus para a CONTRATANTE.
 3.8.9. O prazo máximo para a implantação das Estações de Consulta será de 06 (seis) meses, contados da
 data de assinatura do contrato.
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 3.8.10. Principais Características do Sistema:
 1) O sistema de consulta ofertado deverá possibilitar a captura ao vivo das impressões digitais pousadas de
 indivíduos, permitindo, por meio de comparação biométrica do tipo 1:1, a consulta ao banco de dados e a
 verificação de identidade da pessoa pesquisada.
 2) Os registros completos encontrados após a consulta (dados pessoais, foto, assinatura e impressões digitais
 decadactilares) deverão ser formatados em relatório em tela, com possibilidade de impressão. A integração
 com os sistemas existentes para transferência dos dados pessoais deverá ser definida entre a
 CONTRATADA e o Instituto de Identificação/SPTC, após a assinatura do contrato.
 3.8.11. Informações Complementares
 1) A CONTRATADA será responsável pelas despesas de adaptação do ambiente para a instalação das
 estações em cada local a ser definido, incluindo pontos elétricos e lógicos, inclusive o mobiliário (mesas e
 cadeiras) e assessórios.
 4. RECURSOS HUMANOS
 4.1. A CONTRATADA deverá fornecer toda a mão-de-obra qualificada para operação, manutenção da infra-
 estrutura tecnológica (equipamentos e programas) e, inclusive, para emissão dos Documentos de
 Identificação a ser implantada na CEDI e nos 40 (quarenta) Postos de Atendimento “On-Line”.
 4.2. Para os 30 (trinta) Postos de Atendimento “On-Line” UAI a CONTRATADA deverá fornecer mão de
 obra qualificada, somente, para supervisão e impressão.
 4.3. A mão-de-obra alocada pela CONTRATADA, sob sua responsabilidade, ônus e custeio, deverá ter
 vínculo empregatício regido pela CLT (Consolidação das Leis do Trabalho).
 4.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA a realização de todo e qualquer treinamento relacionado
 com a Solução Integrada proposta tanto para seus próprios funcionários, quanto para os servidores
 envolvidos no processo. A contratada deverá descrever os módulos de treinamento necessários em sua
 proposta técnica.
 4.5. A mão-de-obra necessária para a operação e atendimento aos requerentes das Estações de Consulta, das
 Estações de Atendimento Móveis, da Unidade Móvel de atendimento é de responsabilidade da
 CONTRATANTE.
 5. CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO
 5.1. A CONTRATADA deverá apresentar em sua descrição do objeto ofertado o cronograma de implantação
 da Solução Integrada ofertada, em estrita concordância com o disposto neste Projeto Básico, em termos de
 escopo e prazo.
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 5.2. A CONTRATADA deverá realizar, em conjunto com a CONTRATANTE, a elaboração de Projeto
 Executivo, a ser iniciado em até 02 (duas) semanas após a assinatura do contrato e com duração máxima de
 06 (seis) semanas, objetivando a certificação do atendimento pleno das reais necessidades técnicas,
 funcionais e operacionais do Instituto de Identificação/SPTC, conforme especificações constantes neste
 Edital e seus anexos.
 5.3. Cronograma físico de implantação e início de operação:
 DESCRIÇÃO QUANTIDADE PRAZO LIMITE
 CEDI - Central de Emissão de Documentos de Identificação 01 2 meses
 PEDI - Posto de Emissão de Documentos de Identificação (On-Line) 40 18 meses
 PEDI - Posto de Emissão de Documentos de Identificação
 (On-Line UAI)
 30 36 meses
 Unidade Móvel 01 4 meses
 Estações de Cadastramento Móveis 20 4 meses
 Postos de Conversão e Tratamento de Latentes 05 3 meses
 Estações de Consulta 40 6 meses
 Digitalização Acervo Civil (FIDC FICF) 25.000.000 18 meses
 Digitalização Acervo Criminal 2.000.000 6 meses
 6. SOFTWARES ADICIONAIS
 6.1. A CONTRATADA em conjunto com o Instituto de Identificação/SPTC deverá desenvolver um
 aplicativo (software) para uso em intranet segura, para pesquisa on-line de auditoria, controle e estatística de
 emissão de Carteiras de Identidade, bem como um aplicativo (software) para uso em intranet, via web, para
 auditoria, controle e estatística do pagamento da Taxa para a confecção da Carteira de Identidade, no prazo
 máximo de 3 (três) meses, a partir da data de assinatura do contrato.
 6.2. A CONTRATADA em conjunto com o Instituto de Identificação/SPTC e outros órgãos integrantes do
 Estado de Minas Gerais deverá desenvolver um aplicativo (software) para uso seguro via web, com tempo de
 resposta máxima de um minuto, para pesquisa on-line de impressão digital por meio do sistema AFIS, em
 comparação de 1:1, possibilitando a visualização das imagens das impressões digitais decadactilares,
 fotografias e assinaturas pelos órgãos integrantes da Secretaria de Estado de Defesa Social - SEDS, desde
 que devidamente permitidos, com sistema de controle de acesso.
 6.3. A CONTRATADA deverá fornecer todos os programas e aplicativos necessários à implantação deste
 Sistema de Emissão de Carteira de Identidade e Digitalização de Documentos, no idioma português, bem
 como deverá instalá-los e operá-los durante o prazo do contrato, além fornecer e instalar atualizações dos
 programas e de prestar manutenção preventiva e corretiva em todos os aplicativos, visando assegurar o
 menor tempo possível de paralisação do sistema.
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 7. DISPOSIÇÕES GERAIS
 7.1. As imagens da fotografia, assinatura e as impressões digitais deverão ser processadas num padrão de
 resolução que possibilite a implantação de sistema de reconhecimento automático de impressões digitais
 (AFIS) e de sistema de reconhecimento facial.
 7.2. A CONTRATADA deverá efetuar procedimentos de gravação diária e redundante de cópias de
 segurança (backup) de toda a base de dados do Sistema de Arquivamento Eletrônico de Documentos, em no
 mínimo, um local (data storage) distinto, seguro e preparado para esse fim, bem como junto à PRODEMGE,
 objetivando eventual necessidade de recuperação da funcionalidade do sistema e de seus dados e imagens,
 em caso de falha nos equipamentos ou pane.
 7.3. A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos novos, compatíveis e necessários à
 implantação deste Sistema de Emissão de Carteira de Identidade e Digitalização de Documentos, bem como
 deverá instalá-los, operá-los e mantê-los, sob sua responsabilidade, ônus e custeio, durante o prazo do
 contrato, de forma atualizada às necessidades de processamento e armazenamento de todos os dados, os
 quais à medida que serão acumulados, requererão o fornecimento de novos equipamentos correspondentes à
 necessidade e capacidade. Ao final do contrato, deverá a contratada promover a transferência da propriedade
 de todos os equipamentos e softwares para o Estado de Minas Gerais, sem quaisquer ônus e despesas para a
 contratante, atendidas as formalidades legais, bem como a entrega de todas as informações e dados
 decorrentes da execução do objeto do contrato, evitando-se a descontinuidade do serviço contratado.
 7.4. A freqüência do malote entre a CEDI da CONTRATADA e os Postos de Atendimento “Off-Line” terá
 periodicidade obrigatória de 3 (três) vezes por semana (às segundas, quartas e sextas-feiras). Este serviço de
 malote deverá ser provido pela CONTRATADA. A relação de postos e seus respectivos locais, onde este
 serviço deverá ser executado encontram-se no Anexo III.
 7.5. Durante a vigência do contrato todos os equipamentos e programas utilizados deverão estar atualizados
 em suas versões e serem compatíveis com a Solução Integrada, objeto da contratação.
 8. GLOSSÁRIO
 ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas
 AFIS Automatic Fingerprint Identification System
 ANSI American National Institute of Standards
 BH Belo Horizonte
 BMP BitMaP Images
 Bps bits per second
 CCITT Commite' Consultatif International de Telegraphique et Telephonique
 CDIA+ Certified Document Imaging Architect Plus
 CEDI Central de Emissão de Documentos de Identificação, Serviços Biométricos e
 Digitalização
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 CFTV Circuito Fechado de Televisão
 CI Carteira de Identidade
 CLT Consolidação das Leis do Trabalho
 CNPJ Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
 CTPS Carteira de Trabalho e Previdência Social
 DB2 Sistema Gerenciador de Banco de Dados Relacionais (SGDBR) produzido pela IBM
 DMP Diretoria de Material e Patrimônio
 DO Diário Oficial
 DPI Dots Per Inch
 EFTS Electronic Fingerprint Transmission Specifications do FBI
 FBI Federal Bureau of Investigation
 FGTS Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
 FICF Ficha de Identificação Civil-Foto
 FIDC Ficha Decadactilar Civil
 IC/SPTC Instituto de Criminalística – Superintendência de Polícia Técnico Científica
 IEC International Electrotechnical Commission
 INPC Índice Nacional de Preços ao Consumidor
 II/SPTC Instituto de Identificação – Superintendência de Polícia Técnico-Científica
 INSS Instituto Nacional de Seguridade Social
 IQS Image Quality Specifications
 ISO International Organization for Standardization
 ITL International Technology Laboratory
 JPG ou JPEG Joint Photographic Experts Group
 LC Índice de Liqüidez Corrente
 LG Índice de Liqüidez Geral
 MG Estado de Minas Gerais
 NIST National Institute of Standards and Technology
 PBT Peso Bruto Total
 PCMG Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
 PEDI Posto de Emissão de Documentos de Identificação
 PGM Portable Gray Map
 PIC Prontuário de Identificação Criminal
 PRODEMGE Empresa de Processamento de Dados do Estado de Minas Gerais
 RG Registro Geral de Identificação
 SEDS Secretaria de Estado da Defesa Social
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 SG Índice de Solvência Geral
 SIP Sistema de Informações Policiais
 SMT Scar Mark & Tattoo Information
 SPTC Superintendência de Polícia Técnico-Científica
 TIFF Tagged Image File Format
 WSQ Wavelet Scalar Quantization
 Aprovo as especificações técnicas constantes deste anexo.
 Cleber Luis Telles Elayne Lúcia Nogueira Cruz Oliveira
 Diretor de Informática / PCMG Superintendente de Polícia Técnico-Cientifica
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 ANEXO II
 TERMO DE VISTORIA
 REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº _______/2008
 Atesto, para fins do disposto no item 9.5.10 do Edital de Concorrência nº __/2008, que na presente data
 compareceu às instalações do Instituto de Identificação do Estado de Minas Gerais, o Sr.(a)
 _________________________, portador de RG nº _______________ e CPF nº _______________,
 representante legal da empresa ___________________________, tendo executado vistoria técnica no posto
 _________________________, com o objetivo de colher maiores subsídios para formulação da sua proposta
 como concorrente a este certame, estando o mesmo ciente, a partir do presente ato, das condições gerais e
 peculiares do referido projeto.
 Belo Horizonte (MG), ___ de _____________ de 2008.
 (nome e assinatura do Diretor do Instituto de Identificação
 do Estado de Minas Gerais, em papel timbrado do órgão)
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 ANEXO III
 RELAÇÃO DE POSTOS, SEUS ENDEREÇOS E VOLUMES
 POSTOS “ON-LINE”
 # TIPO DE
 POSTO
 POSTOS EM
 BELO HORIZONTE ENDEREÇO BAIRRO
 ESTIMATIVA
 MENSAL DE
 DOCUMENTOS
 EMITIDOS
 1 POSTO UAI BARREIRO Av. Afonso Vaz de Melo, s/nº Barreiro 4.512
 2 POSTO CAMARA Av. dos Andradas, 3100 Sta. Efigênia 2.154
 3 POSTO UAI PRAÇA SETE Praça 7 de Setembro Centro 8.864
 4 POSTO UAI POSTO SEDE Av. Augusto de Lima, 1833 Barro Preto 8.122
 5 POSTO UAI VENDA NOVA Rua Padre Pedro Pinto, 1055 Venda Nova 2.908
 # TIPO DE
 POSTO
 POSTOS NA REGIÃO
 METROPOLITANA
 DE
 BELO HORIZONTE
 ENDEREÇO BAIRRO
 ESTIMATIVA
 MENSAL DE
 DOCUMENTOS
 EMITIDOS
 1 POSTO UAI BETIM R.D.Célia Júlia do Prado, 271 Centro 1.619
 2 POSTO CONTAGEM Rua Borba Gato, 225 Centro 3.000
 3 POSTO IBIRITÉ Av. São Paulo, 20 Centro 214
 4 POSTO JUATUBA Rua Minas Gerais, 140 S. Jerônimo 177
 5 POSTO NOVA LIMA Rua Antônio Jardim (Rodoviária), s/n Centro 262
 6 POSTO OURO PRETO Av.JK, 63 Centro 336
 7 POSTO PEDRO LEOPOLDO Rua Dr. Rocha, 1167 Centro 544
 8 POSTO RIBEIRÃO DAS
 NEVES Rua Artur José Alves, 10 Savassi 129
 9 POSTO SABARÁ Av. Expedic. Romeu J Dantas, s/n Caieiras 181
 10 POSTO SANTA LUZIA Av. Oito, 35 Frimisa 1.051
 11 POSTO VESPASIANO Av. Portugal, 7 Centro 589
 # TIPO DE
 POSTO
 POSTOS NO
 INTERIOR ENDEREÇO BAIRRO
 ESTIMATIVA
 MENSAL DE
 DOCUMENTOS
 EMITIDOS
 1 POSTO ALFENAS R. Gabriel Monteiro Silva, 1210 Centro 261
 2 POSTO ALMENARA Rua Bias Fortes, 23 Centro 165
 3 POSTO UAI ARAÇUAÍ Rua Cel. Inácio Murta, 53 Centro 357
 4 POSTO ARAGUARÍ Rua Virgílio de Melo Franco, 261 Centro 363
 5 POSTO ARAXÁ Rua Peperure, 261 Centro 371
 6 POSTO UAI BARBACENA Rua General Câmara, 20 Centro 910
 7 POSTO BOM DESPACHO Av. Dr. Juca, 280 Realengo 377
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 8 POSTO CAMPO BELO Rua Juca Escrivão Centro 237
 9 POSTO CAPELINHA Rua Augusto Barbosa Maria Lucia 122
 10 POSTO UAI CARATINGA Pça Cesário Alvim Centro 703
 11 POSTO CONS. LAFAIETE Rua Rodrigues Maia, 455 Angélica 602
 12 POSTO UAI CORONEL
 FABRICIANO Av. Pedro Nolasco, 425 Centro 1.022
 13 POSTO UAI CURVELO Rua Juvenal Borges, 6 Centro 591
 14 POSTO UAI DIAMANTINA Rua Macau do Meio, 200 Centro 359
 15 POSTO UAI DIVINÓPOLIS Av. Primeiro de Junho, 218 Centro 1.355
 16 POSTO FORMIGA Rua Manoel Justino Nunes, 10 Areia Branca 127
 17 POSTO FRUTAL Rua Olavo Bilac, 225 Centro 263
 18 POSTO UAI GOV. VALADARES Rua Belo Horizonte, 756 Centro 1.643
 19 POSTO GUANHÃES Av. Gov. Milton Campos, 2942 Centro 181
 20 POSTO GUAXUPÉ Av. Dona Floriana, 272 Centro 261
 21 POSTO IPATINGA Av. João Valentim Pascoal, 309 Centro 1.022
 22 POSTO ITABIRA Rua Casemiro Andrade, 27 Centro 531
 23 POSTO ITAJUBÁ Rua Antônio Correa Cardoso, 40 Varginha 352
 24 POSTO ITUITUTABA Av. 31, 1468 Centro 506
 25 POSTO JANAÚBA Av. Manoel Ataíde, 497 Centro 470
 26 POSTO JANUÁRIA Av. Eurico Gaspar Dutra, 484 Centro 329
 27 POSTO JOÃO MONLEVADE Av. Getulio Vargas, 2387 Baú 308
 28 POSTO UAI JUIZ DE FORA Rua Halfeld, 781 Centro 3.041
 29 POSTO UAI LAVRAS Rua Dr. Francisco Sales, 805 Centro 717
 30 POSTO LEOPOLDINA Rua José de Souza Lima, 115 Bela Vista 226
 31 POSTO MANHUAÇU Av. Melo Viana, 222 Bom Pastor 441
 32 POSTO UAI MONTES CLAROS Rua Armênio Veloso, 106 Centro 1.851
 33 POSTO UAI MURIAÉ Pça João Pinheiro, 81 Centro 460
 34 POSTO NANUQUE Rua São Lourenço, 151 Centro 440
 35 POSTO PARÁ DE MINAS Pça Afonso Pena, 55 Centro 468
 36 POSTO UAI PARACATÚ Av. Olegário Maciel, 133 Centro 543
 37 POSTO UAI PASSOS Av. Juca Stockler, 524 B.Horizonte 492
 38 POSTO UAI PATOS DE MINAS Rua Major Gote, 1901 Centro 775
 39 POSTO PEDRA AZUL Pça. Pacífico Faria, 404 Centro 200
 40 POSTO PIRAPORA Rua Benjamim Constant, 183 S. Dumont 241
 41 POSTO UAI POÇOS DE CALDAS Rua Rio de Janeiro, 100 Centro 747
 42 POSTO UAI PONTE NOVA Rua João Pinheiro, 29 Centro 510
 43 POSTO UAI POUSO ALEGRE Av. Dr. Lisboa, 172 Centro 711
 44 POSTO UAI S. JOÃO DEL REI Rua Hemílio Alves, 234 Centro 665
 45 POSTO UAI S. SEBASTIÃO
 PARAÍSO Rua Pimenta de Pádua, 1237 Centro 302
 46 POSTO SÃO LOURENÇO Rua Dr. Ribeiro da Luz, 877 Centro 193
 47 POSTO UAI SETE LAGOAS Rua Marechal Deodoro, 212 Centro 1.411
 48 POSTO UAI TEOFILO OTONI Rua Eng. Celso Murta, 76 Olga Correia 1.356
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 49 POSTO TRÊS CORAÇÕES Av. Dep. Renato Aredo, 1360 N. Horizonte 131
 50 POSTO UBÁ Rua Antenor Machado, 339 Centro 375
 51 POSTO UAI UBERABA Pça. Rui Barbosa, 300 Centro 1.407
 52 POSTO UAI UBERLANDIA Pça. Tubal Vilela, 3 Centro 3.044
 53 POSTO UNAÍ Rua Alba Gonzaga Centro 168
 54 POSTO UAI VARGINHA Alameda do Café, 242 Jd. Anderê 675
 POSTOS OFF-LINE
 # POSTOS OFF-LINE ESTIMATIVA MENSAL DE
 DOCUMENTOS EMITIDOS
 1 ABAETE 23
 2 ACUCENA 18
 3 AGUAS FORMOSAS 92
 4 AGUAS VERMELHAS 27
 5 AIURUOCA 43
 6 ALAGOA 5
 7 ALEM PARAIBA 72
 8 ALPINOPOLIS 88
 9 ALTEROSA 81
 10 ALVORADA DE MINAS 18
 11 ANDRADAS 162
 12 ARACITABA 2
 13 ARAPORA 25
 14 ARCEBURGO 7
 15 ARCOS 69
 16 ARICANDUVA 4
 17 ARINOS 68
 18 BAEPENDI 60
 19 BALDIM 5
 20 BAMBUI 49
 21 BANDEIRA 15
 22 BARAO DE COCAIS 153
 23 BARROSO 70
 24 BELA VISTA DE MINAS 24
 25 BELO ORIENTE 84
 26 BELO VALE 25
 27 BICAS 59
 28 BOA ESPERANCA 270
 29 BOCAIUVA 80
 30 BOM JESUS DO AMPARO 19
 31 BONFIM 25
 32 BONFINOPOLIS DE MINAS 30
 33 BOTUMIRIM 21
 34 BRASOPOLIS 47
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 35 BRUMADINHO 135
 36 BUENOPOLIS 36
 37 BUGRE 63
 38 BURITIS 73
 39 CABECEIRA GRANDE 15
 40 CACHOEIRA DE MINAS 25
 41 CAETANOPOLIS 43
 42 CAETE 47
 43 CALDAS 39
 44 CAMANDUCAIA 52
 45 CAMBUI 106
 46 CAMBUQUIRA 48
 47 CAMPANHA 179
 48 CAMPESTRE 39
 49 CAMPINA VERDE 27
 50 CAMPO FLORIDO 12
 51 CAMPOS ALTOS 48
 52 CAMPOS GERAIS 45
 53 CANAA 10
 54 CANAPOLIS 43
 55 CAPIM BRANCO 30
 56 CAPINOPOLIS 119
 57 CAPUTIRA 89
 58 CARANDAI 9
 59 CARANGOLA 193
 60 CARBONITA 4
 61 CARLOS CHAGAS 44
 62 CARMESIA 13
 63 CARMO DA CACHOEIRA 12
 64 CARMO DO PARANAIBA 116
 65 CARMO DO RIO CLARO 51
 66 CARMOPOLIS DE MINAS 94
 67 CARNEIRINHO 4
 68 CASA GRANDE 7
 69 CASSIA 95
 70 CATAGUASES 374
 71 CAXAMBU 136
 72 CHAPADA GAUCHA 3
 73 CLAUDIO 104
 74 COLUNA 47
 75 COMENDADOR GOMES 6
 76 CONCEICAO DA APARECIDA 28
 77 CONCEICAO DAS ALAGOAS 114
 78 CONCEICAO DO MATO DENTRO 68
 79 CONCEICAO DO RIO VERDE 14
 80 CONFINS 7
 81 CONGONHAS 136
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 82 CONGONHAS DO NORTE 1
 83 CONQUISTA 29
 84 CONSELHEIRO PENA 21
 85 CORACAO DE JESUS 78
 86 CORINTO 99
 87 COROACI 9
 88 COROMANDEL 84
 89 CORONEL PACHECO 23
 90 CRISTALIA 40
 91 CRISTIANO OTONI 26
 92 CRUCILANDIA 9
 93 CRUZILIA 44
 94 DELFIM MOREIRA 21
 95 DELFINOPOLIS 15
 96 DELTA 31
 97 DIOGO DE VASCONCELOS 7
 98 DIONISIO 85
 99 DIVINESIA 12
 100 DIVINO 1
 101 DIVISOPOLIS 114
 102 DOM BOSCO 2
 103 DOM JOAQUIM 15
 104 DOM SILVERIO 23
 105 DORES DO INDAIA 83
 106 ENGENHEIRO CALDAS 80
 107 ENGENHEIRO NAVARRO 1
 108 ERVALIA 96
 109 ESPERA FELIZ 88
 110 ESPINOSA 205
 111 ESTRELA DALVA 22
 112 EXTREMA 68
 113 FERROS 88
 114 FLORESTAL 30
 115 FORMIGA 127
 116 FORMOSO 10
 117 FORTALEZA DE MINAS 1
 118 FORTUNA DE MINAS 14
 119 FRANCISCO DUMONT 43
 120 FRANCISCO as 34
 121 FRONTEIRA 17
 122 FUNILANDIA 66
 123 GRAO MOGOL 98
 124 GUAPE 46
 125 GUARANI 49
 126 GUARDA-MOR 8
 127 GUIDOVAL 39
 128 IBIA 109
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 129 IBIRACI 14
 130 ICARAI DE MINAS 42
 131 IGARAPE 400
 132 IGUATAMA 39
 133 IMBE DE MINAS 66
 134 INCONFIDENTES 44
 135 INHAPIM 116
 136 INHAUMA 17
 137 IPANEMA 238
 138 IPUIUNA 1
 139 IRAI DE MINAS 22
 140 ITABIRINHA 115
 141 ITABIRITO 97
 142 ITACARAMBI 12
 143 ITAGUARA 24
 144 ITAIPE 29
 145 ITAMARANDIBA 109
 146 ITAMOJI 29
 147 ITAMONTE 62
 148 ITANHANDU 75
 149 ITANHOMI 3
 150 ITAOBIM 39
 151 ITAPEVA 33
 152 ITATIAIUCU 5
 153 ITAU DE MINAS 32
 154 ITAUNA 302
 155 ITAVERAVA 2
 156 ITURAMA 162
 157 JABOTICATUBAS 18
 158 JACINTO 32
 159 JACUI 13
 160 JACUTINGA 147
 161 JEQUERI 18
 162 JEQUITIBA 6
 163 JEQUITINHONHA 36
 164 JOAO PINHEIRO 212
 165 JOSE GONCALVES DE MINAS 45
 166 JOSENOPOLIS 14
 167 JURUAIA 1
 168 JUSTINOPOLIS 112
 169 LADAINHA 22
 170 LAGAMAR 18
 171 LAGOA DA PRATA 81
 172 LAGOA DOURADA 24
 173 LAGOA GRANDE 21
 174 LAGOA SANTA 203
 175 LAJINHA 267
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 176 LAMBARI 30
 177 LAMIM 25
 178 LIMA DUARTE 82
 179 LONTRA 12
 180 LUISBURGO 6
 181 LUISLÂNDIA 14
 182 MACHADO 162
 183 MALACACHETA 129
 184 MANGA 39
 185 MANHUMIRIM 86
 186 MANTENA 342
 187 MAR DE ESPANHA 34
 188 MARILAC 28
 189 MARIO CAMPOS 70
 190 MARMELOPOLIS 13
 191 MARTINHO CAMPOS 81
 192 MARTINS SOARES 23
 193 MATERLÂNDIA 15
 194 MATEUS LEME 92
 195 MEDINA 87
 196 MENDES PIMENTEL 3
 197 MERCES 36
 198 MINAS NOVAS 143
 199 MIRABELA 20
 200 MIRADOURO 20
 201 MIRAI 2
 202 MONTE ALEGRE DE MINAS 56
 203 MONTE AZUL 94
 204 MONTE CARMELO 152
 205 MONTE SANTO DE MINAS 34
 206 MORADA NOVA DE MINAS 44
 207 NAQUE 28
 208 NEPOMUCENO 69
 209 NOVA ERA 56
 210 NOVA MODICA 8
 211 NOVA PONTE 69
 212 NOVA RESENDE 39
 213 NOVA SERRANA 193
 214 NOVA UNIAO 15
 215 NOVO ORIENTE DE MINAS 45
 216 OLIVEIRA 192
 217 OLIVEIRA FORTES 2
 218 ORIZANIA 78
 219 OURO BRANCO 162
 220 OURO FINO 178
 221 OURO VERDE DE MINAS 19
 222 PADRE PARAISO 50
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 223 PAINS 7
 224 PALMOPOLIS 7
 225 PAPAGAIOS 109
 226 PARAGUACU 7
 227 PARAISOPOLIS 110
 228 PARAOPEBA 162
 229 PASSA QUATRO 49
 230 PATROCINIO 305
 231 PAULA CANDIDO 3
 232 PEÇANHA 87
 233 PEDRA BONITA 11
 234 PEDRALVA 77
 235 PEDRINOPOLIS 9
 236 PEDRO TEIXEIRA 9
 237 PERDIZES 37
 238 PERIQUITO 5
 239 PESCADOR 8
 240 PIMENTA 33
 241 PINGO DAGUA 12
 242 PIRACEMA 10
 243 PIRANGUINHO 20
 244 PIRAUBA 29
 245 PIUMHI 85
 246 PLANURA 41
 247 POMPEU 67
 248 PORTEIRINHA 167
 249 PORTO FIRME 36
 250 POTE 35
 251 PRATA 111
 252 PRATAPOLIS 56
 253 PRESIDENTE OLEGARIO 21
 254 RAPOSOS 24
 255 RAUL SOARES 80
 256 RECREIO 15
 257 RESPLENDOR 212
 258 RIACHINHO 30
 259 RIO ACIMA 16
 260 RIO CASCA 5
 261 RIO DO PRADO 46
 262 RIO ESPERA 42
 263 RIO PARDO DE MINAS 129
 264 RIO PIRACICABA 92
 265 RIO POMBA 57
 266 RIO PRETO 24
 267 RIO VERMELHO 76
 268 RUBIM 16
 269 SABINOPOLIS 61
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 270 SALINAS 261
 271 SANTA BARBARA 78
 272 SANTA BARBARA DO LESTE 9
 273 SANTA JULIANA 19
 274 SANTA MARGARIDA 46
 275 SANTA MARIA DO SUACUI 86
 276 SANTA RITA DE JACUTINGA 25
 277 SANTA VITORIA 80
 278 SANTANA DE PIRAPAMA 28
 279 SANTANA DO PARAISO 99
 280 SANTO ANTONIO DO JACINTO 42
 281 SANTO ANTONIO DO MONTE 126
 282 SANTOS DUMONT 152
 283 são BENTO ABADE 24
 284 SAO BRAS DO SUACUI 223
 285 SAO FELIX MINAS 4
 286 SAO FRANCISCO 130
 287 SAO GONCALO DO PARA 42
 288 SAO GONCALO DO RIO ABAIXO 52
 289 SAO GOTARDO 101
 290 SAO JOAO DA PONTE 109
 291 SAO JOAO DAS MISSOES 56
 292 SAO JOAO DO MANHUACU 9
 293 SAO JOAO DO PARAISO 36
 294 SAO JOAO NEPOMUCENO 146
 295 SAO JOSE DA SAFIRA 7
 296 SAO JOSE DO GOIABAL 17
 297 SAO MIGUEL DO ANTA 7
 298 SAO PEDRO DO SUACUI 8
 299 SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE 1
 300 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO 10
 301 SAO TOMAS DE AQUINO 21
 302 SAO TOME DAS LETRAS 23
 303 SEM PEIXE 6
 304 SENADOR FIRMINO 23
 305 SENADOR MODESTINO GONCALVES 16
 306 SENHORA DO PORTO 13
 307 SENHORA DOS REMEDIOS 18
 308 SERICITA 10
 309 SERRA DOS AIMORES 21
 310 SERRO 64
 311 SILVEIRANIA 7
 312 SIMONESIA 22
 313 TAIOBEIRAS 168
 314 TAPIRA 6
 315 TAQUARACU DE MINAS 11
 316 TEIXEIRAS 56
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 317 TIMOTEO 338
 318 TOCANTINS 52
 319 TOMBOS 3
 320 TRES MARIAS 146
 321 TRES PONTAS 144
 322 TUPACIGUARA 41
 323 TURMALINA 66
 324 UBAPORANGA 38
 325 URUCUIA 7
 326 VARZEA DA PALMA 118
 327 VARZELANDIA 10
 328 VAZANTE 104
 329 VEREDINHA 14
 330 VERISSIMO 6
 331 VICOSA 451
 332 VIRGINOPOLIS 91
 333 VIRGOLANDIA 19
 334 VISCONDE DO RIO BRANCO 251
 TOTAL 20897
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